
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS E QUANTITATIVOS DA CONTRATAÇÃO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ-

MF.: 11.234.776/0001-92, com sede na Rua do Café, s/nº - Setor Morumbi – Tucumã-PA – CEP: 

68.385-000, representada neste ato pela Sra. Renata de Araújo Oliveira, inscrita no CPF nº 935.940.892-

15, Gestora Municipal de Saúde, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o 

objeto abaixo descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos e suas alterações posteriores. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025/ADM. 

PREGÃO – Formato ELETRÔNICO - COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM 

RESERVA DE COTA: SIM 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: eventual e futura aquisição parcelada de material de limpeza para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, itens cancelados do Processo Licitatório SRP Pregão 

Eletrônico nº 9/2025-021-FMS/2025. 

1.2. A contratação será realizada por meio de processo licitatório Sistema de Registro de Preços, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 

6º, inciso XLI, 17, § 2º e 34 todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. Registro de Preços, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, para a eventual e futura aquisição parcelada de material de limpeza para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações da planilha abaixo. 

PLANILHA DESCRITIVA 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTI 

DADE 

UNI DE 

MEDIDA 

VALOR 

 REF R$ 

VALOR 

TOTAL R$  

TIPO DE  

PARTICI 

PAÇÃO 

01 ÁGUA SANITÁRIA FRASCO 1 LITRO 4.772 UNIDADE      6,898 32.917,26 

COTA  

EXCLUSIVA 
  

ESPECIFICAÇÃO: PARA USO GERAL, COMPOSTA COM CLORO ATIVO, AÇÃO ALVEJANTE E DESINFETANTE, ACONDICIONADA EM 

FRASCO PLÁSTICO LEITOSO DE 1L E TAMPA EM ROSCA. COMPOSIÇÃO: BACTERICIDA, HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO DE 

SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO DE 2,0 A 2,5 P/P. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

02 

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA 5 

LITROS 6.241 UNIDADE      24,170 150.844,97 

AMPLA 

CONCOR 

RÊNCIA 
  

ESPECIFICAÇÃO: PARA USO GERAL, COMPOSTA COM CLORO ATIVO, AÇÃO ALVEJANTE E DESINFETANTE, ACONDICIONADA EM 

FRASCO PLÁSTICO LEITOSO DE 5000 ML E TAMPA EM ROSCA. COMPOSIÇÃO: BACTERICIDA, HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO 

DE SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO DE 2,0 A 2,5 P/P. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

03 

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA 5 

LITROS - ME/EPP 1.561 UNIDADE      24,170 37.729,37 

COTA 

RESERVADA 



 

  

ESPECIFICAÇÃO: PARA USO GERAL, COMPOSTA COM CLORO ATIVO, AÇÃO ALVEJANTE E DESINFETANTE, ACONDICIONADA EM 

FRASCO PLÁSTICO LEITOSO DE 5000 ML E TAMPA EM ROSCA. COMPOSIÇÃO: BACTERICIDA, HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO 

DE SÓDIO E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO DE 2,0 A 2,5 P/P. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

04 ANIL LÍQUIDO DE 200ML 2.110 UNIDADE      24,245 51.156,95 

COTA 

EXCLUSIVA 
  

ESPECIFICAÇÃO: BRANQUEADOR DE ROUPAS, TIPO: LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: CORANTE, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 

COADJUVANTES, ESPESSANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO, APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 200ML. O PRODUTO 

DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 

PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: COLMAN, SIMILAR OU SUPERIOR. 

05 DESENGRAXANTE 298 UNIDADE      75,350 22.454,30 

COTA 

EXCLUSIVA 
  

ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR DILUÍVEL PARA LIMPEZA PESADA; ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO LEITOSO DE 5L; 

COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, ALCALINIZANTE, AGENTE DE CONTROLE DE PH, OPACIFICANTE, 

SOLVENTES, FRAGRÂNCIA, CORANTE E ÁGUA. PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: VEJA, SIMILAR OU SUPERIOR. 

06 
DESINFETANTE 2 LITROS 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 9.907 UNIDADE      22,830 226.176,81 

AMPLA 

CONCOR 
RÊNCIA 

  

ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, LÍQUIDO, AÇÃO: BACTERICIDA E GERMICIDA; DESINFETA E PERFUMA TODOS OS AMBIENTES, 

COMPOSIÇÃO:ATIVO NONIL, FENOL ETOXILADO SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCA, CORANTES E VEÍCULO; AROMA: 

VARIADO; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2 LITROS COM TAMPA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: POLITRIZ, 

SIMILAR OU SUPERIOR. 

07 
DESINFETANTE 2 LITROS 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS. 2.477 UNIDADE      22,830 56.549,91 

COTA 
RESERVADA 

  

ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, LÍQUIDO, AÇÃO: BACTERICIDA E GERMICIDA; DESINFETA E PERFUMA TODOS OS AMBIENTES, 

COMPOSIÇÃO:ATIVO NONIL, FENOL ETOXILADO SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCA, CORANTES E VEÍCULO; AROMA: 

VARIADO; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2 LITROS COM TAMPA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: POLITRIZ, 

SIMILAR OU SUPERIOR. 

08 DESINFETANTE DE 01 LITRO 6.339 UNIDADE      10,360 65.672,04 

AMPLA 

CONCOR 
RÊNCIA 

  

ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, LÍQUIDO, AÇÃO: BACTERICIDA E GERMICIDA; DESINFETA E PERFUMA TODOS OS AMBIENTES, 

COMPOSIÇÃO:ATIVO NONIL, FENOL ETOXILADO SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCA, CORANTES E VEÍCULO; AROMA: 

VARIADO; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 LITRO COM TAMPA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: POLITRIZ, 

SIMILAR OU SUPERIOR. 

09 
DESINFETANTE DE 01 LITRO - 
ME/EPP 1.585 UNIDADE      10,360 16.420,60 

COTA 
RESERVADA 

  

ESPECIFICAÇÃO: DESINFETANTE, LÍQUIDO, AÇÃO: BACTERICIDA E GERMICIDA; DESINFETA E PERFUMA TODOS OS AMBIENTES, 

COMPOSIÇÃO:ATIVO NONIL, FENOL ETOXILADO SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCA, CORANTES E VEÍCULO; AROMA: 

VARIADO; EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 LITRO COM TAMPA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: POLITRIZ, 

SIMILAR OU SUPERIOR. 

10 DETERGENTE 5 LITROS 4.464 UNIDADE      49,270 219.941,28 

AMPLA 

CONCOR 
RÊNCIA 

  

ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO DE 5000 ML; O PRODUTO DEVERÁ SER 

INOFENSIVO À PELE E ISENTO DE PARTÍCULAS INSOLÚVEIS OU MATERIAL PRECIPITADO COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, 

SEQUESTRANTE, CONSERVANTES, ESPESSANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, DEVENDO CONTER TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. O 

PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 

PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

11 DETERGENTE 5 LITROS - ME/EPP 1.116 UNIDADE      49,270 54.985,32 

COTA 

RESERVADA 



 

  

ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO DE 5000 ML; O PRODUTO DEVERÁ SER 

INOFENSIVO À PELE E ISENTO DE PARTÍCULAS INSOLÚVEIS OU MATERIAL PRECIPITADO COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, 

SEQUESTRANTE, CONSERVANTES, ESPESSANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, DEVENDO CONTER TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. O 

PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 

PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

12 

DETERGENTE LÍQUIDO FRASCO 

500ML 18.330 UNIDADE      4,300 78.819,00 

COTA 

EXCLUSIVA 
  

ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO EMBALADO EM GARRAFA PLÁSTICA DE 500 ML; O PRODUTO DEVERÁ SER 

INOFENSIVO À PELE E ISENTO DE PARTÍCULAS INSOLÚVEIS OU MATERIAL PRECIPITADO; COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, 

SEQUESTRANTE, CONSERVANTES, ESPESSANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, DEVENDO CONTER TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. O 

PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 

PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

13 

LIMPA ALUMÍNIO PARA USO 

GERAL 500ML 10.470 UNIDADE      6,360 66.589,20 

COTA 

EXCLUSIVA 
  

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO LÍQUIDO PARA LIMPEZA EM SUPERFÍCIES DE ALUMÍNIO, VERSÃO TRADICIONAL, EMBALAGEM 

PLÁSTICO DE 500 ML, COM TAMPA DOSADORA. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVA NÃO TÓXICO, BIODEGRADÁVEL, SABÃO COADJUVANTE, 

CORANTE, ÁGUA, GLICERINA E ÁCIDO SULFÔNICO. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: POLITRIZ, SIMILAR OU 

SUPERIOR. 

14 LIMPA FORNO 255 UNIDADE      18,270 4.658,85 
COTA 
EXCLUSIVA 

  

ESPECIFICAÇÃO: LIMPA FORNO, DISSOLVE GORDURAS INCRUSTADAS EM FORNOS, CHAPAS E GRELHAS DE FERRO. COMPOSIÇÃO: 

SODA CAÚSTICA, COADJUVANTE, VEÍCULO E PERFUME. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 250G. MARCA DE REFERÊNCIA: DIABO VERDE, SIMILAR OU SUPERIOR. 

15 LIMPA PEDRA. 1.310 UNIDADE      32,625 42.738,75 

COTA 

EXCLUSIVA 

  

ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE ÁCIDO, PARA REMOVER SUJEIRAS INORGÂNICAS ENCARDIDOS DE TERRA, EXCESSO DE REJUNTOS 

E CALCIFICAÇÕES. TIPOS DE PISOS: PEDRAS, PISOS RÚSTICOS, CIMENTADOS, TIJOLOS. VOLUME DA EMBALAGEM: 5 LITROS. 

COMPOSIÇÃO: ÁCIDO CLORÍDRICO, ÁCIDO SULFÔNICO, TENSOATIVOS, ÁCIDOS INORGÂNICOS, COADJUVANTES, CORANTES E 

ÁGUA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE 

(REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: POLITRIZ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

16 

LIMPADOR DE VIDROS LÍQUIDO 

500ML. 713 CAIXA        163,770 116.768,01 

AMPLA 
CONCOR 

RÊNCIA 
  

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO BIODEGRADÁVEL SEM AGRESSÃO AO MEIO AMBIENTE, SUPER CONCENTRADO DE ALTO PODER 

DESENGORDURANTE E RÁPIDA SECAGEM. EMBALADO EM GARRAFA PLÁSTICA DE 500 ML COM BORRIFADOR COM AGENTES 

DETERGENTES (TENSOATIVOS), SOLVENTES, RÁPIDA DILUIÇÃO EM ÁGUA E DISPENSA ENXÁGUE E FACILMENTE REMOVIDO DA 

SUPERFÍCIE. NÃO INFLAMÁVEL E ADEPTO À LIMPEZA DE VIDROS, CRISTAIS, VIDRAÇAS E ESPELHOS, AÇO INOXIDÁVEL, 

SUPERFÍCIES CROMADAS E FÓRMICAS. COMPOSIÇÃO BÁSICA: COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, ALCALINIZANTE, 

COADJUVANTES, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 12 UNIDADES 500ML 

CADA. MARCA DE REFERÊNCIA: VEJA, SIMILAR OU SUPERIOR. 

17 

LIMPADOR DE VIDROS LÍQUIDO 

500ML. - ME/EPP 179 CAIXA        163,770 29.314,83 

COTA 

RESERVADA 
  

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO BIODEGRADÁVEL SEM AGRESSÃO AO MEIO AMBIENTE, SUPER CONCENTRADO DE ALTO PODER 

DESENGORDURANTE E RÁPIDA SECAGEM. EMBALADO EM GARRAFA PLÁSTICA DE 500 ML COM BORRIFADOR COM AGENTES 

DETERGENTES (TENSOATIVOS), SOLVENTES, RÁPIDA DILUIÇÃO EM ÁGUA E DISPENSA ENXÁGUE E FACILMENTE REMOVIDO DA 

SUPERFÍCIE. NÃO INFLAMÁVEL E ADEPTO À LIMPEZA DE VIDROS, CRISTAIS, VIDRAÇAS E ESPELHOS, AÇO INOXIDÁVEL, 

SUPERFÍCIES CROMADAS E FÓRMICAS. COMPOSIÇÃO BÁSICA: COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, ALCALINIZANTE, 

COADJUVANTES, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. UNIDADE DE MEDIDA: CAIXA COM 12 UNIDADES 500ML 

CADA. MARCA DE REFERÊNCIA: VEJA, SIMILAR OU SUPERIOR. 

18 LIMPADOR MULTIUSO 500ML. 5.944 FRASCO       14,500 86.188,00 

AMPLA 

CONCOR 

RÊNCIA 



 

  

ESPECIFICAÇÃO: PARA USO GERAL COM MÚLTIPLAS FUNÇÕES COMO REMOVER MANCHAS E SUJEIRAS, EM FOGÕES, GELADEIRAS, 

PIAS, E DEMAIS SUPERFÍCIES LAVÁVEIS; EMBALADO EM GARRAFA PLÁSTICA DE 500 ML; O PRODUTO DEVERÁ SER INOFENSIVO À 

PELE E ISENTO DE PARTÍCULAS INSOLÚVEIS OU MATERIAL PRECIPITADO. MATA 99% VÍRUS E BACTÉRIAS. COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, LAURAMINA ÓXIDA, ALCALINIZANTE, COADJUVANTES, CONSERVANTE, AGENTES DE 

CONTROLE DE PH, FRAGRÂNCIAS, ÁGUA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: VEJA, SIMILAR OU SUPERIOR. 

19 

LIMPADOR MULTIUSO 500ML. - 

ME/EPP 1.486 FRASCO       14,500 21.547,00 

COTA 

RESERVADA 

  

ESPECIFICAÇÃO: PARA USO GERAL COM MÚLTIPLAS FUNÇÕES COMO REMOVER MANCHAS E SUJEIRAS, EM FOGÕES, GELADEIRAS, 

PIAS, E DEMAIS SUPERFÍCIES LAVÁVEIS; EMBALADO EM GARRAFA PLÁSTICA DE 500 ML; O PRODUTO DEVERÁ SER INOFENSIVO À 

PELE E ISENTO DE PARTÍCULAS INSOLÚVEIS OU MATERIAL PRECIPITADO. MATA 99% VÍRUS E BACTÉRIAS. COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, LAURAMINA ÓXIDA, ALCALINIZANTE, COADJUVANTES, CONSERVANTE, AGENTES DE 

CONTROLE DE PH, FRAGRÂNCIAS, ÁGUA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, 

COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: VEJA, SIMILAR OU SUPERIOR. 

20 PASTA PARA LIMPEZA 515 UNIDADE      12,730 6.555,95 
COTA 
EXCLUSIVA 

  

ESPECIFICAÇÃO: PARA A LIMPEZA DE LOUÇAS, UTENSÍLIOS E SUPERFÍCIES, COMPOSIÇÃO: SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS OLEICOS, 

GLICERINA E ÁGUA. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA 

REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: EMBALAGEM DE 500G. MARCA DE REFERÊNCIA: 

YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

21 
SABÃO EM BARRA GLICERINADO 
CAIXA 117 CAIXA        318,880 37.308,96 

COTA 
EXCLUSIVA 

  

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO MULTIUSO UTILIZADO NA LAVAGEM DE ROUPAS, LOUÇAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA EM GERAL; 

CARACTERÍSTICAS: POSSUIR ALTO TEOR DE AGT (RESPONSÁVEL PELO PODER DE LIMPEZA E ESPUMA), NEUTRO E ISENTO DE 

CORANTES. COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÓLEO DE COCO, CLORETO DE SÓDIO, GLICERINA, CARBONATO DE 

SÓDIO, PERUME, COADJUVANTE E ÁGUA. BARRA DE 200GR. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA 

COM 50 UNIDADES DE 200G. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

22 
SABÃO EM BARRA PACOTE COM 5 
UNIDADES 5.680 UNIDADE      20,970 119.109,60 

AMPLA 

CONCOR 
RÊNCIA 

  

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO MULTIUSO UTILIZADO NA LAVAGEM DE ROUPAS, LOUÇAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA EM GERAL; 

CARACTERÍSTICAS: POSSUIR ALTO TEOR DE AGT (RESPONSÁVEL PELO PODER DE LIMPEZA E ESPUMA), NEUTRO E ISENTO DE 

CORANTES. COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÓLEO DE COCO, CLORETO DE SÓDIO, GLICERINA, CARBONATO DE 

SÓDIO, PERUME, COADJUVANTE E ÁGUA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE CONTENDO 05 BARRAS. O 

PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 

PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

23 

SABÃO EM BARRA PACOTE COM 5 

UNIDADES - ME/EPP 1.420 UNIDADE      20,970 29.777,40 

COTA 

RESERVADA 
  

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO MULTIUSO UTILIZADO NA LAVAGEM DE ROUPAS, LOUÇAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA EM GERAL; 

CARACTERÍSTICAS: POSSUIR ALTO TEOR DE AGT (RESPONSÁVEL PELO PODER DE LIMPEZA E ESPUMA), NEUTRO E ISENTO DE 

CORANTES. COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÓLEO DE COCO, CLORETO DE SÓDIO, GLICERINA, CARBONATO DE 

SÓDIO, PERUME, COADJUVANTE E ÁGUA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE CONTENDO 05 BARRAS. O 

PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 

PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

24 SABÃO EM PÓ 1,6KG. 10.480 CAIXA        24,660 258.436,80 

AMPLA 

CONCOR 

RÊNCIA 
  

ESPECIFICAÇÃO: APRESENTADO SOB FORMA DE PÓ, É UM PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO PROCESSO DE SAPONIFICAÇÃO DE 

ÁCIDOS GRAXOS COM HIDRÓXIDO DE SÓDIO E TENSOATIVOS DESTINADO A LIMPEZA PESADA EM GERAL. COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, CORANTE, ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPTICO, 

FRAGRÂNCIAS, CARGA, ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA 

COM 1,6KG; MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

25 SABÃO EM PÓ 1,6KG. - ME/EPP 2.620 CAIXA        24,660 64.609,20 

COTA 

RESERVADA 



 

  

ESPECIFICAÇÃO: APRESENTADO SOB FORMA DE PÓ, É UM PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO PROCESSO DE SAPONIFICAÇÃO DE 

ÁCIDOS GRAXOS COM HIDRÓXIDO DE SÓDIO E TENSOATIVOS DESTINADO A LIMPEZA PESADA EM GERAL. COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, CORANTE, ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPTICO, 

FRAGRÂNCIAS, CARGA, ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA 

COM 1,6KG; MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

26 SABONETE LÍQUIDO. 2.300 UNIDADE      64,010 147.223,00 

AMPLA 

CONCOR 
RÊNCIA 

  

ESPECIFICAÇÃO: LIMPEZA E SUAVIDADE PARA AS MÃOS. ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO DE 5000 ML, ÓTIMO PRODUTO 

PARA LIMPEZA DAS MÃOS, LEVEMENTE PEROLADO.FRAGÂNCIAS VARIADAS. INDICADO PARA A HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS. 

DILUIÇÕES: PRONTO PARA USO. COMPOSIÇÃO: LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, EMOLIENTE, AGENTE CONTROLADOR DE PH, 

ESPESSANTE, PEROLIZANTE, CONSERVANTE, ESSÊNCIA E VEÍCULO.O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: ONLY, SIMILAR 

OU SUPERIOR. 

27 SABONETE LÍQUIDO. 576 UNIDADE      64,010 36.869,76 

COTA 

RESERVADA 
  

ESPECIFICAÇÃO: LIMPEZA E SUAVIDADE PARA AS MÃOS. ACONDICIONADA EM FRASCO PLÁSTICO DE 5000 ML, ÓTIMO PRODUTO 

PARA LIMPEZA DAS MÃOS, LEVEMENTE PEROLADO.FRAGÂNCIAS VARIADAS. INDICADO PARA A HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS. 

DILUIÇÕES: PRONTO PARA USO. COMPOSIÇÃO: LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, EMOLIENTE, AGENTE CONTROLADOR DE PH, 

ESPESSANTE, PEROLIZANTE, CONSERVANTE, ESSÊNCIA E VEÍCULO.O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: ONLY, SIMILAR 

OU SUPERIOR. 

28 SOLUÇÃO LIMPADORA 3.480 UNIDADE      17,430 60.656,40 

COTA 

EXCLUSIVA 
  

ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO DE LIMPEZA TIPO: MULTIUSO TIRA LIMO. COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE ATIVO, COADJUVANTE, 

ALCALINIZANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. APLICAÇÃO: LIMPEZA DE GORDURA DO BANHEIRO, LIMO, MARCAS DE DEDOS. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FRASCO COM TAMPA TIPO PULVERIZADOR. APRESENTAÇÃO: FRASCO 500ML. O PRODUTO DEVERÁ 

OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO 

À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. MARCA 

DE REFERÊNCIA: BOMBRIL, SIMILAR OU SUPERIOR. 

29 AMACIANTE PARA ROUPAS 2L 630 FRASCO       14,675 9.245,25 

COTA 

EXCLUSIVA 
  

ESPECIFICAÇÃO: APRESENTADO EM ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO COM ASPECTO LÍQUIDO VISCOSO CONCENTRADO E PH (PURO) 

ENTRE 3,0 A 3,6, PERFUMADO. COMPOSIÇÃO TENSOATIVO NÃO IONICO, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE 

NEUTRA. COM TAMPA ABRE E FECHA COM LACRE DE ROSQUEAR. O PRODUTO DEVERÁ OBSERVAR OS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA E 

SEGURANÇA, COMPROVADOS PELA REGULARIDADE (REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO) JUNTO À ANVISA. DEVERÁ CONSTAR NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E PRECAUÇÕES. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO 

COM 2 LITROS. MARCA DE REFERÊNCIA: YPÊ, SIMILAR OU SUPERIOR. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.151.264,77  

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 003/2024, de 02 de janeiro de 2024. 

1.5. O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de mercado 

e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

1.6. O valor total estimado da contratação é de R$ 2.151.264,77 (dois milhões cento e cinquenta e um mil 

duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos). 

1.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.8. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 



 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência de garantia contratual de execução, neste caso concreto, pois se trata de aquisição 

de bens e que seu pagamento só será realizado após a efetivação da entrega, não correndo, assim, qualquer 

risco à administração de não execução contratual. 

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

Requisitos Legais 

4.5. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras 

legislações aplicáveis 

Exigência de amostra 

4.8. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, do item solicitado, para verificação da compatibilidade com as 

especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta. 

4.9. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.11. O descumprimento injustificado da eventual solicitação de amostra implicará na desclassificação do 

licitante. 



 

4.12. A amostra deverá ser entregue e diretamente no Departamento de Licitações e Contratos, localizado 

na Rua do Café, s/nº - Centro Administrativo Palácio dos Pioneiro, Setor Morumbi – Tucumã-PA, CEP: 

68.385-000, no horário das 7:45h às 11:20h e das 13:45h às 17:00h de Segunda a Sexta-feira. 

4.13. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do processo, o número 

do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada, caso 

não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem. 

4.14. A amostra, quando apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para exame de 

conformidade e outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar que atende as 

especificações deste termo de referência. 

4.15. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da segunda 

melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração, apresentar 

sua amostra, estando sujeita às mesmas condições, e assim sucessivamente. 

4.16. A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise da amostra, porém, sem nenhum 

custo para a Administração. 

4.17. A avaliação da amostra será realizada obedecendo aos seguintes critérios: 

a) A amostra referente ao item, sem exceção, deverá estar rigorosamente de acordo com as 

especificações exigidas neste Termo de Referência; 

b) O item deve estar rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo licitante; 

c) O item será avaliado mediante a realização de testes e/ou observações, quando for o caso, visando 

à comprovação da qualidade do produto. 

4.18. É dispensável a solicitação de amostra, quando restar demonstrado através de folder ou catálogo 

técnico apresentado com a proposta, sem prejuízo da análise técnica mencionada nos subitens anteriores, 

que os produtos pretendidos pela Administração atendem às especificações técnicas deste Termo de 

Referência 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A Entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue conforme o Termo de Referência, sendo 

observadas as exigências e informações contidas no Edital e nas cláusulas contratuais, após a 

assinatura do Instrumento Contratual. 

5.1.2. O objeto será solicitado através de emissão da Ordem de Fornecimento mediante contrato 

devidamente firmado entre as partes. 

5.1.3. Os bens terão seu fornecimento comprovado por meio de Nota Fiscal emitida pela licitante 

vencedora/contratada e atestada por servidor responsável/competente da Secretaria requisitante, 

acompanhada de relatório circunstanciado de livro de ponto/acompanhamento da entrega dos bens. 



 

5.1.4. Os bens serão entregues sob a inteira responsabilidade da contratada, a quem caberá todo e 

qualquer ônus decorrente do fornecimento do objeto licitado. 

Do prazo de fornecimento dos produtos 

5.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

de envio da Ordem de Fornecimento. 

5.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias corridos de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Das condições gerais de fornecimento dos produtos 

5.3. A licitante vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta 

Administração, através do servidor municipal responsável, encarregado de acompanhar e atestar o 

fornecimento do objeto contratual. 

5.3.1. À Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte do objeto, se em desacordo 

com as especificações e as cláusulas contratuais. 

5.3.2. Não serão aceitos no ato da entrega qualquer unidade que não esteja devidamente embalada 

ou com qualquer tipo de degradação a embalagem que possa interferir na qualidade do produto, 

principalmente que demonstre exposição do produto a luz. 

O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, da 

seguinte forma 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

5.7. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do objeto contratado, obrigando-

se a repor e/ou corrigir, as suas expensas os defeitos falhos, irregularidades caso ocorram desacordo ao 

apresentado na proposta, ficando a mesma obrigada a trocar/substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, por outro nas mesmas condições, em caso de indisponibilidade seja qual for o motivo, sob pena de 

sofrer as penalidades cabíveis de legislação vigentes do edital. 

5.8. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ANVISA e etc. - atentando-se o proponente, 

principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

Do Local de Entrega do Objeto 



 

5.9. O objeto deverá ser entregue, sem nenhum custo oneroso para a Contratante em relação ao 

fornecimento, ficando a Contratada obrigada a fornecer, transportar e entregar o objeto licitado nos locais 

indicados pela Contratante, a serem definidos no momento da assinatura da Ordem de Fornecimento. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Para fiscalização do contrato, o servidor será designado mediante Portaria ou Termo de Designação de 

Fiscal de Contrato, a ser publicada – conforme o caso, no sítio eletrônico da Prefeitura de Tucumã (art. 6º, 

XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 

6.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.11. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 



 

6.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.16. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Educação não exclui e nem 

reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, 

na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos, 

salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma da legislação vigente. 

6.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

em analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento e Gestão. 

6.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.19. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade informará o 

representante da empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações contratuais e 

fiscalizações as quais será submetida a contratação. 

6.20. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade da 

empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 

6.21. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de empenho 

e/ou pagamento. 

6.22. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.22.1. Verificação de autorização da demanda junto ao Gestor da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.22.2. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos 

técnicos da despesa em apreço. 

6.22.3. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a 

devida compatibilidade com a requisição inaugural. 

7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DO CONTRATO 

7.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à aquisição futura de itens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos 

certos e registrados em documento específico denominado ata de registro de preços. Neste sistema, as 

aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 



 

7.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão 

seus preços registrados, durante o período de 01 (um) ano, tornando-os disponíveis, caso necessite o órgão 

gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no 

certame. 

7.3. A ata de registro de preços terá a validade de 01 (um) ano, podendo ser firmado contrato/empenho para 

aquisição dos itens registrados em ata durante este período, registrando que o quantitativo elencado visa o 

atendimento das necessidades por 12 (doze) meses. 

7.4. O contrato a ser firmado com base na Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 

partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105, da Lei Federal n° 14.133/21 e 

suas alterações posteriores. 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento em favor da Contratada será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da 

Fornecedora, mediante Instrumento Contratual devidamente firmado e o produto efetivamente entregue, e 

após a emissão da nota fiscal/fatura/documento equivalente, desde que não haja fator impeditivo imputável 

à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após a entrega do produto. A nota fiscal deverá ser emitida ao 

final de cada mês, sendo conferido e atestado por responsável da Secretaria Municipal de Saúde com 

identificação do referido servidor, acompanhado do respectivo relatório de execução. 

8.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser 

o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

8.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do 

Banco e respectiva Agência. 

8.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do Nº do Processo Administrativo, Nº do Pregão, Nº do Contrato, da Nota de empenho, 

a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

8.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da Nota de Empenho e Ordem de Serviço emitidas 

pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinadas por servidor 

público municipal identificado e autorizado para tal. 

8.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação da 

Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

8.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja necessidade. 



 

8.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) Dados bancários da contrata. 

8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

8.7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

8.7.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

8.7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 



 

 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 

conforme a legislação vigente. 

9.2. Durante a análise das propostas readequadas/realinhadas, poderá o pregoeiro, no ato da sessão pública 

em sede de diligência, solicitar informações junto à(s) empresa(s) arrematante(s), de modo a evidenciar a 

metodologia logística a ser utilizada para efetuar a entrega do objeto (obedecendo rigorosamente aos prazos 

do edital e anexos), levando em consideração a distância entre este município e a sede da arrematante Esta 

exigência visa resguardar a administração de Tucumã e possíveis infortúnios quando da execução do objeto. 

9.2.1. A comprovação deverá ser efetuada através de documentos comprobatórios da frota de 

veículos da licitante ou de transportadora terceirizada, em que se evidenciem os prazos 

demandados, o vínculo entre as partes (em havendo transportadora), bem como as legislações 

trabalhistas, fiscais e correlatas aplicáveis. 

9.2.2. Para fins de evidenciação as informações deverão indicar expressamente: 

a) A composição da frota de veículos da licitante ou da transportadora terceirizada, 

indicando características, capacidade e adequação para o transporte do objeto licitado; 

b) Os prazos estimados para a realização das entregas, detalhando cada etapa do percurso. 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

9.3. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 

59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Para comprovação da Habilitação Jurídica a licitante deverá apresentar 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o 

caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de 

sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, caso o licitante seja sucursal, filial ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores. 



 

g) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor Individual 

– MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.2. Para a comprovação da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista a licitante deverá apresentar 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, quitação ou 

positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da 

Constituição Federal; 

g) Declaração da licitante de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

h) Declaração da licitante de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

10.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa.  

10.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou 

da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção.  

10.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados e acompanhado da prova de registro na 

Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial): 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar 

original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, incluindo 

os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário equivalente; 



 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, 

deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial, demonstrações 

contábeis e Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; juntamente com o 

comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício. 

b) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no mínimo os dados da empresa, 

tais como número do Livro Diário e do NIRE, datas e quantidades de páginas, acompanhado da prova de 

registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial); Obs.: Registro 

no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica é Sociedade Civil. 

c) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM 

LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM 

LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM 

LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

c2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

c3) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os 

cálculos. 

d) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

e) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou de Recuperação Extrajudicial ou Concordata, 

na forma da Lei nº 11.101/05, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de 

no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver 

prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

e.1) Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de que o plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de Inabilitação. 

e.2) No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões 

de cada um dos distribuidores.  



 

f) A documentação referida no item c) pode ser apresentada por meio de sistema informatizado de consulta 

direta, desde que exista norma específica do órgão emissor admitindo a obtenção do documento através da 

internet. 

10.4. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar 

10.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características 

e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes 

informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do 

emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que 

entenda necessária; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade 

junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da 

contratante, telefone e e-mail atual. 

II – O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

10.4.2. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as 

medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua 

publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou 

estadual ou Licença Ambiental Simplificada (LAS). 

10.5. Orientações gerais sobre a habilitação 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que conferidos com o 

original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via diligência, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob pena 

de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a licitante for 

a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, todos os 



 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida 

pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública deste 

Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 

atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

e) As declarações exigidas neste Termo de Referência, que não forem solicitadas em campo próprio para 

seleção/marcação no sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços 

e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio 

do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 

desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de 

sua qualificação técnica: 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão 

ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, 

salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas; 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 

deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive 

nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual. 

III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento 

de constituição do consórcio. 

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 

documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Agente de 

Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente de 

Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 



 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são complementares 

entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser suprido com informação 

constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na em qualquer fase do certame 

servirá para complementar fase posterior, caso necessite. 

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as certidões 

previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 

147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi declarada como 

vencedora do certame. 

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

p) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 

r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos apresentados, 

inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de capacidade técnica, 

podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, contratos e demais documentos comprobatórios, 

assim como consultar portais públicos em caso de atestados emitidos por órgãos da administração pública. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratada 

11.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990). 

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 

avarias ou defeitos. 

11.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

11.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato, 

11.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

legislação vigente. 

11.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 



 

11.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

11.9.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração. 

11.9.2. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem 

e no interesse da Administração. 

11.9.3. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

São obrigações da Contratante 

11.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo, no edital e seus anexos. 

11.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

11.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

11.13. Comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção. 

11.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou de 

servidores especialmente designados. 

11.15. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste termo, no edital e seus anexos. 

11.16. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela 

Contratada, no que couber. 

11.17. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato. 

11.18. Ressarcir a Contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 

efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 

desmobilização. 

11.19. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 

Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

11.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 



 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra. ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência. 

12.2.2. Multa. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar.  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido pela Controladoria Geral do Município, nos termos do Decreto Municipal 

nº 0065  de 23 de março de 2022, a qual avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o adjudicatário para, nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 



 

12.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337 – E e seguintes. 

13. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

13.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

13.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação. 

13.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

14. DO REAJUSTAMENTO DO CONTRATO 

14.1. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 

10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 

14.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

14.1.2. O reajuste será concedido automaticamente pela Administração mediante simples apostila, 

conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 

reajuste. 

14.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura 

14.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.151.264,77 (dois milhões cento e cinquenta e um mil 

duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.2. 

15.2. Na composição dos preços, foi levado em consideração a média de preço/valor apurados a partir de 

preços do Banco de Preços (utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada), contratações 

similares feitas pela Administração Pública e Portal Nacional de Contratações Públicas em atendendo a 

critérios de pesquisa de preço de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a IN 65/2021 da União e pelo Decreto 

Municipal nº 003/2024. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Municipal, a ser indicado no momento da efetiva contratação do objeto. 

 

Tucumã-PA, 09 de maio de 2025. 

 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação da Senhora Gestora, 

 

 

         Leandro Chaves dos Santos                                         Sara Pereira de Almeida 

Equipe de Planejamento das Contratações               Equipe de Planejamento das Contratações 

       Portaria de Nomeação nº 008/2025                              Portaria de Nomeação nº 008/2025 

 

 

 

            Cláudia Aparecida da Silva                                       Cristian Ferreira Moura 

 Equipe de Planejamento das Contratações          Equipe de Planejamento das Contratações 

      Portaria de Nomeação nº 008/2025                            Portaria de Nomeação nº 008/2025 

 

 

Aprovo o Presente Termo de Referência, 

 

Renata de Araújo Oliveira 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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